
    
 

 

OFÍCIO JUR N°. 001/2026/JUR/PMT 

 
Tapurah, 30 de janeiro de 2026.  

 
 
Exmo. Sr.  
Daise Martins de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Tapurah-MT 

 

Prezada presidente, 
Vimos à presença de Vossa Excelência, e dos Dignos 

Vereadores que compõem esta Egrégia Casa de Leis, o sr. Alvaro Galvan, 
Prefeito Municipal, utilizando-se das prerrogativas concedidas pela Lei Orgânica 
do Município vem SOLICITAR a inclusão dos Projetos de Lei Ordinária n. 02, 04 
e 05 de 2025, bem como o projeto de emenda à lei orgânica municipal nº 
01/2026, seguindo os trâmites normais de votação em razão a sua matéria a ser 
objeto de discussão, quais sejam:  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002/2026: ALTERA LEI ORDINÁRIA Nº 1.771/2025, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 004/2026: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TAPURAH/MT A 
CONCEDER PREMIAÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 005/2026: RATIFICA A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO E 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONTRATO DE RATEIO COM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL ALTO TELES PIRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2026: ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE TAPURAH/MT.  

Ademais, encaminhamos ainda os projetos de Lei Ordinária n. 
01/2026 e 03/2026, para que em razão de sua matéria, sejam apreciados em 
caráter de urgência, seguindo os trâmites de votação única, qual seja: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001/2026: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA AVANÇA TAPURAH E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 003/2026: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA 
Nº 1.473/2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, 
reiteramos votos de estima e apreço. 

 

 

 

ALVARO GALVAN 
Prefeito Municipal de Tapurah-MT 

Mariele Cristina
Novo Carimbo
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